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RESUMO 

A pesquisa tem por objetivo trabalhar a concepção de um direito transnacional como 

instrumento de efetividade à tutela jurídica dos direitos fundamentais de terceira geração na era 

da globalização. Entender a necessidade de um direito transnacional, a partir do princípio da 

solidariedade, se torna essencial na busca de salvaguardar uma administração equilibrada dos 

recursos naturais, a fim de garantir, na prática, a efetividade dos direitos fundamentais a nível 

global. A metodologia utilizada será instruída pelo método hipotético-dedutivo, onde será 

analisado bibliografia a respeito do tema, objetivando, por fim, verificar se a transnacionalidade 

é instrumento válido para a efetivação destas garantias. 

Palavras-chaves: Direitos fundamentais. Direito transnacional. Globalização. 

   

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O avanço das tecnologias advindas com o nascimento de um mundo globalizado, gerou 

diversas situações, boas e ruins, as quais acompanharam esta evolução. Tratando-se de matérias 

boas, salienta-se a utilização de tecnologias no ramo industrial, empresarial, entre outros. Um 

fato desfavorável pode-se citar como exemplo o fato de que a globalização deixa de lado muitas 

questões atinentes ao próprio desenvolvimento humano, eis que seu foco principal gira em torno 

do desenvolvimento econômico. 

          A globalização trouxe diversos avanços tecnológicos e é considerada um dos maiores 

fenômenos da modernidade. O Estado moderno avançou muito no âmbito econômico nas 

últimas décadas, trazendo também, entre outros benefícios, a aproximação cultural e as novas 

tecnologias.   

                                                             
1 Mestranda em Direito pela Faculdade Meridional – IMED, Passo Fundo (2018). Mestrado em Direito Ambiental 

pela Università Ca’ Foscari di Veneza, Itália (2011). Graduação em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 

de Passo Fundo (2007). Professora de Direito na Faculdade João Paulo II – PF. 
2 Mestrado em Filosofia: Sistemas Éticos pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (2002). Doutorado em 

Filosofia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (2009). Pós Doutorado na UNISINOS 

(2015). Atualmente é professor da Faculdade Meridional (IMED) de Passo Fundo. 
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  Com efeito, analisando as legislações modernas, houve uma significativa mudança no 

que se refere a positivação de direitos fundamentais, reconhecidos, após importantes lutas em 

prol das garantias.  Entre elas tem-se os direitos fundamentais considerados de terceira geração, 

os quais levam em consideração fatores como o desenvolvimento humano, meio ambiente, 

sustentabilidade, entre outros.  

Tendo em vista, a existência de diversas ordens jurídicas complexas, plurais e de cunho 

transnacional, é necessário fortalecer a concepção de um direito transnacional como 

instrumento de efetividade à tutela jurídica dos direitos fundamentais de terceira geração na era 

da globalização. 

Nesse sentido, deve-se considerar que numa sociedade contemporânea esta deve deter 

diversas preocupações com a manutenção do bem social, do desenvolvimento pessoal e das 

garantias de direitos de seus habitantes. 

A era da Constitucionalização dos entes federativos trouxe significativas mudanças, 

principalmente no reconhecimento de direitos fundamentais, não apenas atinentes ao de 

primeiras e segundas gerações, mas em muitos ordenamentos também foram incluídos os 

chamados novos direitos fundamentais, difusos, considerados de terceira geração. 

Essa “nova” era dos direitos fundamentais, que embora possa dizer que sempre 

existiram no mundo dos fatos, passou a serem positivados e elevados ao patamar de direitos 

fundamentais. 

Conjuntamente com ela, cresce questões relativas aos direitos fundamentais nas relações 

entre as diversas Nações as quais aderiram a positivação destes direitos, embora se tenha uma 

ideia precípua de ser uma questão internacional por envolver vários Estados, não são matérias 

próprias do direito internacional, transcendem a nacionalidade, surgindo o que atualmente é 

definido como direito transnacional. 

Com este cenário, apresenta-se a seguinte problemática: diante de todos estes avanços 

sociais e tecnológicos, advindos da globalização, nas relações internacionais e do aumento das 

multiculturas, é possível desenvolver a ideia de um direito transnacional passível de assegurar 

direitos fundamentais constitucionais para além das fronteiras de seu país de origem? 

Assim, através das pesquisas com referências bibliográficas, utilizando-se do método 

hipotético-dedutivo, se buscará aprofundar o presente assunto, a fim de que se possa chegar a 

uma conclusão plausível para a resolução da problemática apresentada. 
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2. OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DE TERCEIRA GERAÇÃO E A 

GLOBALIZAÇÃO 

 

Com o advento da era Constitucional, houve a constitucionalização de diversos direitos 

considerados fundamentais, entre estes constata-se o princípio primeiro da dignidade humana, 

da liberdade, direitos sociais, de desenvolvimento e a proteção ambiental.  

Não se tira a credibilidade ou a importância dos fundamentos de outros princípios e 

regras constitucionalizadas, todavia, para o presente estudo se dará atenção especial aos acima 

denominados. Antonio Enrique Pérez Luño, explica os direitos fundamentais, numa visão geral: 

[…] Grande parte da doutrina entende que os direitos fundamentais são os direitos 

humanos positivados nas constituições estatais. Além disso, para alguns autores, os 

direitos fundamentais seriam aqueles princípios que resumem a concepção do mundo 
e que informam a ideologia política de cada sistema legal. [...] eles são considerados 

como o resultado das exigências da filosofia dos direitos humanos com sua expressão 

normativa no direito positivo. (LUÑO, 2012, p. 33)  

 

Os direitos fundamentais detêm uma concepção aberta no que se refere a sua extensão 

de aplicabilidade e reconhecimento, servindo desde ao reconhecimento de direitos individuais, 

como direitos relativos à soberania estatal e participação popular. Mas o fator comum que liga 

todas as concepções está no ser humano, isto é, os direitos fundamentais existem para que o ser 

humano detenha referidas garantias asseguradas. 

Nesta linha de raciocínio é possível trabalhar em cima da ideia filosófica de Kant, cujo 

entendimento é um dos mais respeitados no mundo jurídico, pois ele considerada que o ser 

humano deve ser apontado como um fim para ele mesmo, ou seja, não pode ser visto como um 

meio – objeto – para se alcançar algo a alguém, mas deve ser ele um fim em si mesmo, entendido 

como a ideia de sujeito, em qualquer relação: 

Ora digo eu: — O homem, e, duma maneira geral, todo o ser racional, existe como 
fim em si mesmo, não só como meio para o uso arbitrário desta ou daquela vontade. 

Pelo contrário, em todas as suas acções, tanto nas que se dirigem a ele mesmo como 

nas que se dirigem // a outros seres racionais, ele tem sempre de ser considerado 

simultaneamente como fim. (KANT, 2007, p. 68) 

 

Com isso constata-se que a ideia de direitos humanos trabalhada pelo Autor é de 

considerar o homem como sujeito de direitos, com fim em si mesmo, e, não, por exemplo, como 

um objeto-meio ao qual se utilizaria para se chegar ao reconhecimento de direito – alheio. 
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Após, a concepção advinda do direito natural evoluiu e assim os direitos humanos 

ganharam atenção especial, sendo reconhecidos mundialmente após a promulgação da 

Declaração Universal dos Direitos do Homem promulgada pela Organização das Nações 

Unidas.  

Juan David Velásquez Monsalve (2013, p. 740) explica que este avanço no 

reconhecimento de direitos humanos demonstrou a preocupação governamental de diversos 

países de se ter uma base estatuída de direitos supedâneos. Como referido pelo Papa João Paulo 

II, no ano de 1985, esta Declaração “é um verdadeiro marco no caminho do progresso mundial 

para a humanidade".3 

  Ressalte-se, que a guia das reivindicações aos direitos fundamentais de primeira geração 

foi a liberdade, a igualdade se deu em relação aos de segunda geração os quais buscaram se 

igualarem no quesito econômico, social e cultural, já os direitos de terceira geração detém como 

seu principal foco a concepção contemporânea de solidariedade e fraternidade. (GARCIA, 

2010, p. 116) 

Seguindo essa linha de raciocínio, é possível compreender que todos os movimentos 

que justificaram o reconhecimento dos direitos fundamentais de primeira, segunda e terceira 

geração, chamaram a atenção dos governantes que apenas tomaram iniciativa para o seu 

reconhecimento após a luta dos povos em busca das referidas garantias, e, a partir daí que os 

fatos tomaram proporcionalidade a nível mundial. Assim, segundo Rubio: 

Se graças à burguesia se manifestou a luta pela liberdade e igualdade contra um 

sistema que lhe era adverso, há que se projetar outras práticas sociais e outros 

coletivos em esquemas análogos ou diferentes de luta por direitos que considere os 

novos contextos e os distintos princípios reivindicados. Daí a importância que possui 

uma concepção de direitos humanos que traga em si sua rica complexidade. É 

necessário ser estabelecida sua relação com os múltiplos processos dinâmicos de 

confrontação de interesses que desejam ver reconhecidas suas propostas partindo de 

diferentes posições de poder e distintos horizontes de sentido. Não há que abstrair 
nem os conflitos nem as circunstâncias espaço-temporais. Além de que, os direitos 

humanos compreendidos como práticas sociais, como expressões axiológica, 

normativa e institucional que em cada contexto abre e consolida espaços de luta por 

expressões múltiplas de dignidade humana, não se reduzem a um único momento 

                                                             
3 No original: “El camino para llegar a la Declaración Universal de los Derechos Humanos ciertamente no fue 

fácil. Quizá el recuerdo fresco de los innumerables horrores de la Segunda Guerra Mundial resultó ser la 

motivación última para que en muchos creciera la convicción de que una Declaración de este tipo se imponía 

como urgencia muy necesaria. No cabe la menor duda de que fue un triunfo para la humanidad que los 

gobernantes de tantos países del mundo descubrieran la premura de tipificar un elenco básico de derechos 

humanos. Como dijera el Papa Juan Pablo II (1985), este documento es “un verdadero hito en el camino del 

progreso mundial de la humanidad”. 
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histórico e uma única dimensão jurídico procedimental e formal. (RUBIO, 2014, p. 

97-98) 

 

Nesse sentido depreende-se a importância e toda a abrangência que os direitos 

fundamentais estão inseridos dentro de um contexto histórico-jurídico, eis que impossível 

extraí-los apenas de um único fato marcante na história, mas de toda a complexidade de 

situações que ocorreram ao longo dos anos que os direitos fundamentais foram evoluindo. 

É imprescindível reconhecer direitos fundamentais e encontrar meios de protegê-los 

através de uma democracia integral, contra as vias do império mercantil que se desenvolve fora 

das instituições democráticas sacrificando princípios fundamentais, tais como a igualdade, o 

qual deve ser repensado e colocado ao centro das atenções que se desejam perseguir. 

(RODOTÀ, 2012, p. 8) 

Trazendo esta ideia à realidade brasileira, a título exemplificativo, basta analisar a 

recente Constituição Federal demonstrando preocupação com direitos de terceira geração, a 

qual consagrou o direito ao meio ambiente equilibrado, pelo que se depreende das palavras de 

Sarlet e Fensterseifer:  

Ajustada a evolução no âmbito do direito constitucional comparado registrada na 

última quadra do Século XX, especialmente por força da influência do ordenamento 

internacional (onde se consolidou todo um conjunto de convenções e declarações em 
matéria de proteção ambiental), a Constituição da República Federativa do Brasil, de 

05 de outubro de 1988 (doravante CF88), consagrou, em capítulo próprio (art. 225), 

o direito ao ambiente ecologicamente equilibrado como direito (e dever!) fundamental 

da pessoa humana e estabeleceu um conjunto de principios e regras em matéria de 

tutela ambiental, reconhecendo o caráter vital da qualidade (e segurança) ambiental 

para o desenvolvimento humano em níveis compatíveis com a sua dignidade, no 

sentido da garantia e promoção de um completo bemestar existencial. (2011, p. 12-

13) 

 

As previsões constitucionais não apenas na Carta Magna brasileira, demonstram uma 

verdadeira preocupação com os direitos de terceira geração, os quais detêm como objetivos 

principais a manutenção de uma vida e bem-estar socioambiental, no intuito de garantir os 

benefícios de uma vida digna a todos e para as gerações futuras. 

Esta era da constitucionalização de fato representa um dos maiores avanços em termos 

de direito, pois passam a positivar direitos fundamentais básicos à humanidade. No entanto as 

dificuldades encontradas na prática conduzem ao entendimento de que a mera previsão legal 

não é suficiente para a efetivação destes direitos fundamentais. 
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E é por esta razão que, situando a problemática da efetivação destes direitos dentro de 

um mundo globalizado, a objetivação destas garantias se tornam cada vez mais difícil e 

burocráticas, considerando as relações com diversas nacionalidades, cujo problema pode se 

expandir. 

O reconhecimento dos direitos fundamentais, com a globalização, passou por grande 

evolução para se adaptar as necessidades do mundo tecnológico que o homem criou, tendo seu 

marco principal após a segunda guerra mundial, com resquícios ainda voltados do 

jusnaturalismo, em que os direitos naturais foram evoluindo ao ponto de serem reconhecidos 

como garantias fundamentais, como lembra Frosini (1996, p. 94-95): 

 

Na transição dos antigos direitos naturais para os novos direitos  humanos, uma 
mudança de perspectiva de 180 graus ficou evidente: os direitos nacionais invocados 

pela filosofia foram transformados em direitos positivos incorporados nas leis 

estaduais e nos tratados internacionais; os direitos individuais ligados ao status do 

cidadão ampliaram seu escopo de referência às formações sociais; dos direitos 

incluídos em um catálogo fechado e a-histórico foi passado para uma concepção 

aberta e progressiva para adaptá-lo às novas necessidades do homem que criou o 

mundo tecnológico.4 

 

Considerando, ainda, que a inovação científica e tecnológica percorre todo o território 

do planeta descobrindo lugares antes nunca vistos, o movimento dos povos, as transformações 

sociais, o relacionamento entre as culturas, tudo isso põe a prova e ao mesmo tempo reclama a 

existência de garantias e proteção aos direitos fundamentais, porque do mesmo modo que a 

tecnologia e a ciência percorrem o mundo o direito também não tem mais limites. (RODOTÀ, 

2012, p. 50) 

Quando se trata de direitos fundamentais nem sempre é o direito internacional que dá 

as respostas necessárias e ágeis à resolução dos problemas, como os de direito ambiental, por 

exemplo. E é por esta razão que a necessidade de avanço na esfera jurídica para a efetivação 

destes direitos se tornou algo necessário. 

                                                             
4 No original: “En el tránsito de los antiguos derechos naturales a los nuevos derechos humanos se ha evidenciado, 

pues, un cambio de perspectiva de 180 grados: los derechos nacionales invocados por la filosofía se han 

transformado en derechos positivos incorporados a las leys estatales y a los tratados internacionales; los derechos 

individuales ligados al status del ciudadano han ampliado su ámbito de referencia a las formaciones sociales; de 

los derechos comprendidos en un catálogo cerrado y ahistórico se ha pasado a una concepción abierta y 

progresiva de los mismos para adecuarla a las nuevas necesidades del hombre creador del mundo tecnológico”. 
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Para acompanhar este avanço na era de globalização e multiculturas, surge então um 

direito que vai além das fronteiras, o direito transnacional, o qual para que se torne efetivo 

merece a atenção e a colaboração dos Estados-Nações, visando a garantia e a efetivação dos 

direitos fundamentais. 

 

3. O TRANSNACIONALISMO NOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

Numa sociedade moderna a integração entre pessoas de diversas nacionalidades e 

culturas vem sendo cada vez mais frequentes e influenciando a vida social, econômica e política 

dos Estados. No entanto, em que pese este seja um fator importante ao desenvolvimento 

cultural, há outros que importam na esfera jurídica, eis que esta também deve acompanhar os 

avanços tecnológicos da modernidade. 

As novas tecnologias de rede criam novos tipos de atividades transfronteiriças entre 

atores extraestatais e fortalecem as existentes, facilitam a conformação de uma condição 

distintiva e somente parcialmente digital, conhecida como a sociedade civil global, o espaço 

público global e o domínio público global. (SASSEN, 2015, p. 471)   

Constatou-se que o direito internacional, embora importante no tratamento de assuntos 

relacionados a questões internacionais, não é suficiente para corresponder às novas fórmulas e 

novos “direitos” da modernidade que atualmente existem, eis que segundo Rubio: 

 

Novas fontes de direito, novos sujeitos e atores em todas as escalas espaciais (locais, 

regionais, nacionais, globais) e novos direitos desafiam a unicidade e hegemonia do 

direito estatal, tornando-o insuficiente e deficiente. [...] A melhor maneira de 

visualizar o direito manifesto de policentrismo normativo é o paradigma do pluralismo 

jurídico. [...] (2014, p. 40-41) 

 

Nesse sentido que muitos doutrinadores programaram a ideia de um direito 

transnacional. Extrai-se do vocábulo latino trans a ideia de que algo vai “além de” ou “para 

além de”, no intento de superar um locus que seria pré-determinado e que viesse a indicar que 

aquelas situações são perpassadas de diversas categorias unitárias, num constante fenômeno de 

desconstrução e construção de significados. (CRUZ E BODNAR, 2009, p. 5) 

Porém, é imperioso referir que o Direito Global não desconstitui o Direito Nacional, 

não desconsidera o Direito Internacional, não nega o Direito Supranacional (comunitário), pelo 



 

 

 
 

8 
 

 

VI SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE DIREITOS 
HUMANOS E DEMOCRACIA 

VI Mostra de Trabalhos Científicos 

 

contrário, dialoga com cada um deles conforme os fenômenos a serem regulados. (STAFFEN, 

2018, p. 59)  

O direito transnacional se justifica através da necessidade de se adaptar as novas 

tendências mundiais advindas da globalização. Mas falar em transnacionalismo nem sempre 

significa trabalhar sob a ótica além de Estado-Nação, mas também é possível desenvolver esta 

concepção dentro de um âmbito interno. 

No entanto, se juntar o prefixo trans com o conceito de Nação Jurídica é possível 

compreender por transnacional o que corresponder a novos espaços públicos, os quais não estão 

vinculados a um determinado território, e nesse sentido acabam ultrapassando a concepção 

tradicional de Nação Jurídica, aceitando em seu bojo a pluralidade como uma de suas premissas 

que tornam possíveis o exercício do poder partindo-se de uma pauta axiológica consensual a 

qual é destinada a viabilizar a proposição de um novo pacto de civilização. (CRUZ E 

BODNAR, 2009, p. 10) 

A partir desde entendimento de transnacionalidade se deslumbra a noção axiológica 

deste novo direito, o qual merece ser mais bem trabalhado, para tornar viável a busca de direitos 

que possam ser reconhecidos, isso por que para Cruz e Bodnar: 

 

As demandas transnacionais se justificam a partir da necessidade de criação de 

espaços públicos para tratar de questões referentes a fenômenos novos que serão 
ineficazes se tratados somente dentro do espaço do tradicional Estado nacional. Estes 

fenômenos novos se identificam com os chamados “novos” direitos ou “novos” 

direitos fundamentais. Para evitar equívocos de fundo meramente ideológico, 

certamente que se faz necessário afirmar que as demandas transnacionais não tratam 

somente de questões relacionadas com a globalização econômica como alguns autores 

pretendem, e sim com fundamentais questões de direitos relacionadas com a 

sobrevivência do ser humano no planeta. A globalização econômica pode estar na 

base de algumas questões transnacionais, mas não é sua principal fonte e 

fundamentação, a principal justificativa da necessidade de transnacionalização do 

direito é a necessidade de proteção do ser humano e dentro dessa perspectiva também 

se encontra a proteção de seu entorno natural. (2009, p. 104) 

 

Trazendo a transnacionalidade para dentro dos direitos fundamentais, resta dizer que ele 

é um meio útil nas garantias constitucionais do homem, e não se está aqui trabalhando a ideia 

de direito internacional, ou da discussão de reconhecimento com força legal das Declarações 

das Nações Unidas frente a legislação específica de cada Nação. 
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Trabalhar a ideia dos direitos fundamentais transnacionais é facilitar a efetivação das 

garantias próprias e inerentes ao ser humano, principalmente no que se refere aos direitos de 

terceira geração.  

Assim, sobre a transnacionalização dos direitos fundamentais, no pensamento de 

Garcia: 

Com a transnacionalização dos direitos fundamentais o compromisso de um país 

periférico passaria a ser com toda a comunidade transnacional a que pertence, e não 

mais somente com o seu (des)enganado povo. Seria uma aposta para diminuir o 
problema de constitucionalização do faz de conta dos direitos fundamentais, problema 

tão bem explicado por Marcelo Neves na tese do livro A Constitucionalização 

simbólica, e irreverentemente sintetizada como as promessas (a constitucionalização 

dos direitos fundamentais) do amante (o Estado) à suposta amada (representada pelo 

povo) na interessante explicação do professor Luís Alberto Warat sobre o exercício 

da atividade jurisdicional do Estado nacional com relação à aplicação das regras 

jurídicas relativas aos direitos fundamentais previstos na Constituição: “(...) como 

promessas de amor, aquelas que os amantes formulam quando sabem que não poderão 

cumpri-las. (2010, p. 118) 

 

Destaca-se a precisão da delimitação simples da relação dos direitos fundamentais com 

o nascimento da transnacionalidade como um compromisso mútuo entre Estados/Nações, 

facilitando a compreensão da dimensão dos direitos fundamentais, fazendo-se com que tais 

direitos cheguem a localidades cujos problemas constitucionais de reconhecimento possam 

impedir de que os direitos fundamentais sejam reconhecidos a aplicados. 

Um exemplo de prática jurídica transnacional que se encaixa perfeitamente ao ora 

trabalhado, é possível citar a ECO/92 a qual trabalha na proteção ambiental e é visto 

mundialmente como um dos mais completos e abrangentes instrumentos que é destinado à 

proteção de um bem jurídico transnacional – o meio ambiente. (CRUZ E BODNAR, 2009, p. 

7) 

Tratando-se de direitos fundamentais, algumas peculiaridades merecem atenção 

especial na salvaguarda dos direitos chamados de terceira geração, eis que abrange um conceito 

epistemológico mais complexo que os de primeira e de segunda gerações. 

Acerca da temática dos direitos fundamentais de terceira geração, também chamados de 

novos direitos, Garcia nos ensina: 

  

Algumas questões são diferenciadoras dos chamados direitos fundamentais de terceira 

geração, também chamados de “novos” direitos. Devido as suas especiais condições, 

diferentes dos demais direitos fundamentais como foi visto, os “novos” direitos são: 

individuais, coletivos e difusos ao mesmo tempo, por isso considerados 
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transindividuais. São transfronteiriços e transnacionais, pois sua principal 
característica é que sua proteção não é satisfeita dentro das fronteiras tradicionais do 

Estado nacional. São direitos relacionados com o valor solidariedade. Requerem uma 

visão de solidariedade, sem a mentalidade social de solidariedade não podemos 

entender os direitos difusos. Na visão de Carlos de Cabo Martín a noção do valor 

solidariedade é uma característica essencial, um princípio básico, do 

constitucionalismo do Estado social de Direito17. Certamente que é impossível pensar 

em um direito fundamental coletivo e/ou difuso sem a consideração do valor 

solidariedade. (2010, p. 106) 

 

Percebe-se que os direitos fundamentais de terceira geração levam como premissa a 

solidariedade que caracteriza um dos princípios primordiais dos estados constitucionalistas 

modernos. 

O princípio da solidariedade como basilar dos direitos fundamentais de terceira geração 

se justifica pela ligação entre os termos “solidariedade” e “fraternidade”, o qual corresponde ao 

terceiro item do lema da Revolução Francesa. Assim resta oportuno mencionar que a teoria tem 

identificado cinco direitos oriundos da fraternidade, conhecidos como de terceira geração, 

sendo eles o direito ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, o direito de propriedade 

sobre o patrimônio comum da humanidade e, por fim, o direito de comunicação. (ROSSO, 

2007, p. 210) 

Nesse sentido é importante tecer algumas considerações sobre as dificuldades até então 

encontradas dentro do sistema a fim de satisfazer as necessidades dos direitos fundamentais de 

terceira geração, para isso, Luño (2012, p. 127) esclarece que: 

O processo de formulação positiva dos direitos humanos excedeu, em nossos dias, o 

escopo do direito interno para também ser considerado como uma exigência do direito 

internacional. O fenômeno está intimamente ligado ao reconhecimento da subjetividade 

jurídica do indivíduo pelo direito internacional. De fato, é somente quando se concebe 

a possibilidade de que a comunidade internacional e seus órgãos possam compreender 

questões que afetam não apenas os direitos dos Estados como tais, mas também os dos 

seus membros. Caso contrário, se mantido como absoluto o princípio da soberania do 

Estado, possíveis violações dos direitos humanos cometidas pelo Estado contra os seus 
cidadãos ou parte delas (étnica, linguística ou religiosa...) ou contra pessoas que 

residem em seu território (pense, por exemplo, em pessoas apátridas ou comunidades 

de trabalhadores estrangeiros), carecem de relevância jurídica internacional. A 

internacionalização legal-positiva dos direitos fundamentais pode ser considerada um 

fenômeno muito recente, fruto de um processo lento e laborioso. 5 

                                                             
5 No original: “El proceso de formulación positiva de los derechos humanos ha rebasado, en nuestros días, el 

ámbito del derecho interno para plantearse también como una exigencia del derecho internacional. El fenómeno 

se halla íntimamente ligado al del reconocimiento de la subjetividad jurídica del individuo por el derecho 

internacional. En efecto, sólo cuando se concibe la posibilidad de que la Comunidad internacional y sus órganos 

puedan entender de cuestiones que afectan no tanto a los derechos de los Estados en cuanto tales, sino a los de 

sus miembros, cabe plantear un reconocimiento a escala internacional de los derechos fundamentales. De otro 
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É por esta razão que trabalhar as questões de direitos fundamentais de terceira geração 

num âmbito interno ou internacional não é eficaz, daí a necessidade de um novo horizonte para 

a salvaguarda destes direitos de maneira eficiente, encontrado, pois, no direito transnacional.  

Diante de todas as considerações acima, pode-se sugerir um conceito de Estado 

Transnacional como sendo, no entendimento de Cruz e Bodnar: 

 

[...] a emergência de novos espaços públicos plurais, solidários e cooperativamente 

democráticos e livres das amarras ideológicas da modernidade, decorrentes da 

intensificação da complexidade das relações globais, dotados de capacidade jurídica 

de governança, regulação, intervenção – e coerção - e com o objetivo de projetar a 

construção de um novo pacto de civilização. É o que propõe Gabriel Real, quando 
assinala que não se trata de se estabelecer uma república planetária, mas sim da busca 

de mecanismos institucionais que assegurem a eficaz materialização da solidariedade, 

no mesmo diapasão de inspiração de novos direitos transnacionais, como é o caso do 

direito ambiental. (2009, p. 6) 

 

O mundo globalizado em que vivemos atualmente trouxe grandes avanços 

importantíssimos às diversas áreas, como na econômica, na sociedade multicultural e na esfera 

da saúde, por exemplo. Diante de todos os acontecimentos e evoluções é imprescindível que o 

Direito venha a se desenvolver de igual maneira, pois somente desta forma se permitirá o acesso 

pleno dos direitos fundamentais. 

No constitucionalismo moderno, a mera positivação dos direitos fundamentais de 

terceira geração não é suficiente para garantir-lhes eficácia plena, principalmente quando se 

está diante de questões que envolvem um ou mais Estados, daí a importância de haver a 

colaboração entre os Estados-Nações para salvaguardar estes direitos básicos que contribuirão 

para o futuro das pessoas e do ambiente em que vivem. 

Assim, o direito transnacional nasce no intuito de facilitar e colaborar com a evolução 

jurídica, considerando que nem sempre o direito interno ou o direito internacional conseguem 

dispor de formas práticas e eficazes para a objetivação das necessidades humanas em relação 

                                                             
modo, si se mantuviese como absoluto el principio de la soberanía estatal, las posibles violaciones de los derechos 

humanos cometidos por el Estado contra sus ciudadanos o una parte de ellos (minorías étnicas, lingüísticas o 

religiosas...), o contra las personas que residen en su territorio (piénsese, por ejemplo, en los apátridas o las 

comunidades de trabajadores extranjeros), carece-dan de relevancia jurídica internacional. La 

internacionalización jurídico-positiva de los derechos fundamentales puede considerarse como un fenómeno muy 

reciente, fruto de un proceso lento y laborioso”. 
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aos seus direitos fundamentais de terceira geração, por isso, baseando-se no princípio da 

solidariedade, o direito transnacional vem para suprir esta lacuna.  

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Partindo-se da ideia de um mundo globalizado, cuja a comunicação e as relações 

internacionais estão cada vez mais presentes no nosso dia-a-dia, como em relações privadas ou 

públicas, nada mais justo e necessário que meios de efetivação de direitos fundamentais também 

caminhem na mesma forma evolutiva que os demais temas. 

Assim, o direito transnacional surge como forma de acompanhar estas evoluções e é 

considerado de extrema importância para o mundo globalizado, mormente para a efetivação da 

tutela dos direitos fundamentais de terceira geração.  

O direito transnacional é considerado o instrumento basilar à efetivação das garantias 

fundamentais de terceira geração, pois é baseado num outro princípio de grande relevância 

jurídica, a solidariedade. 

É preciso compreender que a colaboração e a solidariedade entre as Nações são 

imprescindíveis para que na prática o direito transnacional traga soluções adequadas a 

efetividade das garantias. Construir uma ideia de solidariedade e colaboração para um direito 

transnacional deve servir como um paradigma para que haja cada vez mais a aproximação, não 

apenas entre as Nações, mas também entre seus povos. 

Assim, o direito transnacional, a partir do princípio da solidariedade, torna-se essencial 

na busca de salvaguardar uma administração equilibrada dos recursos naturais, a fim de 

garantir, na prática, a efetividade destes direitos fundamentais a nível global.  

Diante disso, constata-se que o direito transnacional é a dimensão jurídica para a 

efetivação destas garantias, através dele é possível sentir uma esperança maior no tocante a 

concretização dos direitos fundamentais de terceira geração, resguardando com isso, o 

desenvolvimento humano, o meio ambiente e a sustentabilidade.  
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